_@BE?E[ITI‘@E’&H MUNICIPAL DE UMUARAMA

Estado do Parana

DECRETO N°0154
Prorroga o hOrério de funcionamento do  co

mércio em geral.

o) PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO “PARANA,

no uso de suas atrlbulcoes legais, .

CONSIDERANDO a proximidade das festividades .natali

nas, ocasido em que as familias umuaramenses procuram as lo

jas comerciais objetivando a aquisicdo dos tradicionais pre

sentes de natal;

CONSIDERANDO que a maior parte dessas familias nao

dispbée de tempo durante o expediente normal. do comércio = pa:

ra tais realizacdes, ensejando, assim, a extensdoe do horario

comercial abrangendo parte do periodo noturno;

' CONSIDERANDO, ainda o oficio n? 109/85 dirigido a es
ta Prefeitura, emanddo da‘Associagéo Comercial e Industrial
de Umuarama - ACIU; solicitando .a prorrogagéo.do horario co
mercial, a@o que houve total anuéncia do Sindicato dos Empre
gados no Comércio de Umuarama, nos termos do oficio n@Q 309/

85,

.

DECRETA

Art. 19. Fica prorrogado o herario de funcionamento
do comércio em geral, em todo o Municipio, no periodo de 02
a 24 de dezembro de 1985, obedecendo-se o seguinte:
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- De-sééunda%éxsé#paéfeira;ldas 8:00 as 22:00

horas;
- Aos sabados, das 8:00 as 18:00 horas.

- Nﬁ}@i@lghjtﬁégperafde'Nétal, das 8:00 as
20:00, .horas ' ‘
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Art. 2Q. Révogam-se as disposigbes em contra
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PACO !MUNICIPAL; -aos 21 de novembro de 1985.

Prefeito Municipal
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¢ - . JOSE LUIZ DE 'MORAES . -  _ oo
‘:n»Seéretério;de Administracao-..
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Secretario. Extraordinaric para Assuntos

de Industria e Comércio
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